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ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
SEXTA-FEIRA - RECIFE, 30 DE DEZEMBRO DE 2016 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
A D I T A M E N T O  

 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 240, de 30 DEZ 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.    COMISSÃO PERMANENTE DE AUDITORIA 

 

1.1.0.    Plano Anual de  Auditoria Interna PMPE / 2017 

 

1. INTRODUÇÃO 

Para fazer frente às necessidades de auditoria na Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, 

e em cumprimento ao que estabelece o art 74 da Constituição Federal, art 36 da Lei Estadual nº 12.600 

de 14 de junho de 2004, alterado pela lei Nº 12842, de 30JUN2005 e Resolução nº 009/TCE-PE de 27 

de junho de 2005, foi elaborado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI para o exercício de 2017. 

Foram relacionados os procedimentos de análise que serão adotados nesta PMPE e suas 

Unidades Gestoras e Administrativas, porém, no decorrer do exercício poderão ser incluídos outros 

setores que poderão ser objeto de auditoria. 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Paralelamente às atividades de auditoria, o setor de Controle Interno de nível estratégico, 

representado pela Comissão Permanente de Auditoria (CPAud) auxiliará os setores de Controle Interno 

de nível tático, representado pelas Diretorias de Finanças, de Apoio Logístico, de Gestão de Pessoas e 

de Ensino Instrução e Pesquisa, e os de Controle Interno de nível operacional, representado pelas 

Unidades detentoras de dotações financeiras no cumprimento de suas respectivas tarefas, visando o 

aprimoramento, sem limitar o trabalho dos servidores que irão desempenhar as atividades técnicas. 

Os procedimentos e as técnicas de auditoria utilizados poderão ser conceituados como o 

conjunto de verificações e averiguações que permitirão obter evidências ou provas suficientes e 

adequadas para analisar as informações e fundamentar a opinião da equipe de auditoria, no intuito de 

subsidiar o gestor na tomada de decisões. 

2. A INSTITUIÇÃO 

A Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, órgão operativo da Secretaria de Defesa Social 

- SDS, com “191 anos” de existência, tem, por atribuição, a preservação da ordem pública no Estado, 

conforme o previsto no Artigo 144 da Constituição Federal de 1988. 

2.1. Missão 

Realizar a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, no Estado de Pernambuco. 

 

2.2. Visão 

Ser, até 2018, referência nacional de excelência nas ações de polícia ostensiva e 

preservação da ordem pública.       

2.3. Valores 

2.3.1. Hierarquia; 

 

2.3.2. Disciplina; 

2.3.3. Orgulho de servir à Instituição; 

2.3.4. Aprimoramento técnico-profissional; 

2.3.5. Civismo; 

2.3.6. Culto à história; 

2.3.7. Comprometimento com a missão institucional; 

2.3.8. Solidariedade; e 
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2.3.9. Sentimento de servir à sociedade. 

2.4. Atribuições da Comissão Permanente de Auditoria 

A Comissão Permanente de Auditoria (CPAud) foi criada através do Decreto Estadual nº 

24.629 de 12 de agosto de 2002, como órgão técnico de assessoria direta ao Comando Geral da 

Corporação, com a missão de adotar mecanismos de controle interno que possibilitem zelar 

preventivamente pela gestão orçamentária, financeira e patrimonial quanto à legalidade, eficiência e 

eficácia, ressalvadas as atribuições específicas do Tribunal de Contas, Ministério Público e 

Controladoria Geral do Estado. 

 

3. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AUDITORIA 

- O grupo de Auditoria Interna da PMPE será composta por integrantes da própria CPAud 

com o assessoramento técnico de outras equipes de algumas OME conforme composição abaixo: 

- Equipe da Comissão Permanente de Auditoria (CPAud) : 

 

 CEL PM MAT 1847-3/ JAILSON PACHECO SERAFIM; 

 TEN CEL PM MAT. 2027-3/ CLÓVIS FERNANDO PEREIRA; 

 MAJ PM MAT. 920210-2/ IZAIAS MARIANO DA SILVA; 

 CAP PM MAT. 940220-9/ EDUVANDO ROQUE DOS SANTOS; 

 2º TEN PM MAT. 920289-7/ JOSELI MALAQUIAS DE LIMA;  

 2º TEN PM MAT. 910174-8/ LUCIANO SEVERINO CAVALCANTE; 

 ST PM MAT. 930379-0 / GIDEONE PORFÍRIO DA COSTA; 

 ST PM MAT. 940725-1/ ADELMO BATISTA DE MENDONÇA; 

 3º SGT PM MAT. 23952-6/ ANTÔNIO GUEDES DA SILVA; 

 CB PM MAT. 31372-6/ PAULO HENRIQUE SANTANA DA SILVA; 

 CB PM MAT. 920405-9/ JOAB PORFÍRIO DA COSTA; 

 CB QPMG Mat. 980367-0/ JEFTÉ AMORIM VENTURA; 
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 CB PM MAT. 990209-0 – EDILSON FERNANDES PEREIRA; 

 CB PM MAT. 105618-2 – NATHALIE CAVALCANTI DE CASTILHOS; 

 SD PM MAT. 107587-0 – MARIA GLÓRIA DANTAS DE SOUZA. 

 

- Equipe da Diretoria de Apoio Logístico (DAL)  e Comunicações      
 

Seção de Trasportes 
            

I.   01 (uma) Praça PM Motorista + Ônibus, para realizar o deslocamento do efetivo da 

CPA; 

 

  Para auxiliar nas atividades de auditoria a equipe utilizará os acessos aos 

sistemas informatizados da PMPE, do Efisco, Redecompras, Gestão de Combustíveis, Gestão de 

Telefonia etc. e realizará seus trabalhos com base nos dados e informações coletadas. Dependendo do 

grau de informações que serão necessárias para os trabalhos de campo, serão elaborados papéis de 

trabalho sistematizados para auxiliar no filtro das informações relevantes. 

4. O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI/ 2017 

  O Plano Anual de Auditoria Interna foi elaborado com base nas normas internas 

de procedimentos e diretrizes adotadas pela instituição. 

O planejamento dos trabalhos de auditoria foi pautado também pelos seguintes fatores: 

- Qualificação do efetivo da CPAud; 

- Materialidade, baseada no volume da área em exame; 

- Observações efetuadas no transcorrer do exercício; 

-Eficiência nos controles internos, contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial, 

operacional e administrativo; e 

- Grau de risco na execução das despesas, cujas dotações orçamentárias têm valores 

elevados. 

Com base no acima exposto, considerando a relevância e a vulnerabilidade de cada setor, 

selecionamos para auditar prioritariamente as áreas de Finanças, de Material e Serviços Gerais 

(logística e fornecimento), de Transportes, de Licitações, Prestação de Contas e Contratos 

Administrativos, Efetivo, Seção de Instrução, Secretaria, Correcional, Seção de Operações. 

  A análise prévia dos processos de licitação será feita por amostragem, na qual 

serão selecionados, frequentemente, alguns processos de licitação considerados relevantes e que 

dispõem de algum grau de risco que venha a afetar os agentes públicos. 
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Para o desempenho das atividades serão adotados os seguintes parâmetros: 

4.1.Tipo de auditoria: auditoria operacional para acompanhamento das atividades das 

Unidades Gestoras e Administrativas vinculadas à Polícia Militar, e o efetivo desempenho de suas 

funções e responsabilidades, bem como verificar a adoção dos procedimentos sugeridos para correção 

de eventuais falhas ou impropriedades cometidas; auditoria na área contábil, para identificar a 

adequação dos registros e procedimentos contábeis; auditoria de gestão, para verificar a aplicação das 

políticas públicas definidas pelo Governo Estadual; 

4.2. Período de exame: O período de exame vai de 13 de março a 24 de novembro de 2017 

ou até a data de fechamento do último mês do exercício financeiro; 

4.3. Equipe: A equipe atualmente é composta por 15 (quinze) Militares Estaduais, sendo 

todos Técnicos, juntamente com o Adjunto e o Chefe da CPAud.  

4.4. Sistemas utilizados: A equipe deverá ter condições de acessar o Efisco, Redecompras, 

internet, TCE-PE, TCU, os sistemas de informações e o banco de dados da instituição. 

A avaliação do resultado dos trabalhos executados, principalmente os indicados nos 

processos de licitações e de contratos administrativos, assim como sugestões da Administração 

servirão de subsídios na definição das atividades selecionadas; 

4.5. Ações de controle: monitoramento (acompanhamento e controle); avaliação 

(identificação de medidas corretivas, formulação de padrões de condutas, apuração de resultados, 

aferição de desempenho); ações corretivas (evidenciação de problemas, identificação das causas, 

negociação da recomendação, implementação de soluções); 

4.6. Desenvolvimento da Matriz de Risco: Foram feitos estudos sobre a elaboração de 

uma Matriz de Risco, considerando as informações de auditorias de anos anteriores, verbas 

orçamentárias alocadas, para direcionamento dos trabalhos de auditoria interna, cujos resultados 

preliminares indicaram 04 (quatro) áreas de processos que foram mapeadas como de risco: a de 

combustível, a de locação de veículos, material bélico e de patrimônio. O cronograma do ciclo de 

auditoria consta demonstrado no Anexo I; 

4.7. Aspectos a serem analisados durante as auditorias: Os principais objetivos 

pretendidos com a execução do PAAI/2017 são os seguintes: 

4.7.1. Examinar os registros e lançamentos contábeis, se os mesmos foram realizados de 

forma correta, bem como se os pagamentos e repasses de recursos foram realizados observando a 

disponibilidade orçamentária nas rubricas de despesas adequadas; 

4.7.2. Acompanhar o cumprimento e a execução dos Programas e Metas previstas no Plano 

Plurianual, Lei Orçamentária, Programação Executiva e Programação Financeira; 

4.7.3. Verificar a alocação de recursos para as unidades, se existe um planejamento de 

necessidade de consumo de produtos e serviços para o exercício com base nas necessidades verificadas 

no exercício anterior; 
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4.7.4. Verificar a aplicação das normas internas, da legislação vigente e das diretrizes 

traçadas pela Administração; 

4.7.5. Analisar os procedimentos, rotinas e controles internos das unidades administrativas; 

4.7.6- Avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade na aplicação e utilização dos recursos 

públicos; 

4.7.7. Procedimentos licitatórios e pagamentos – conjunto de procedimentos desde o início 

da autorização da despesa, passando pelo pagamento efetuado ao fornecedor e a respectiva fiscalização 

do contrato, até o controle orçamentário dos dispêndios (Financeiro); 

4.7.8. Formalização dos contratos de serviços de forma indireta – conjunto de 

procedimentos desde a adjudicação e/ou homologação do processo de licitação pela autoridade 

administrativa, passando para a formalização do contrato, sua publicação, análise da planilha de custo 

para formação de preços dos pedidos de repactuação e recomposição de custo dos serviços, vigência 

da contratação, respectiva fiscalização e relatório de acompanhamento do contrato, até o controle 

orçamentário dos dispêndios (Financeiro); 

4.7.9. Controle físico e financeiro de bens de consumo dispostos no almoxarifado – 

conjunto de procedimentos de registros dos materiais armazenados, sua distribuição para as unidades 

requisitantes, as alocações de verbas orçamentárias e controle da demanda pelas unidades para evitar 

estoques ociosos (Almoxarifado); 

4.7.10. Controle da frota de veículos – conjunto de procedimentos de registro de saída, 

quilometragem realizada e motorista responsável pelo veículo, controle da manutenção preventiva e 

corretiva com a substituição das peças e vistoria dos veículos, controle do consumo de combustíveis 

pelos veículos, com a verificação se estão sendo útil ou antieconômico. Tais procedimentos serão 

verificados relativos aos veículos pertencentes a frota da PMPE e ou veículos locados (Material 

Bélico); 

4.7.11. Controle físico e financeiro de bens móveis permanentes – conjunto de 

procedimentos de registro dos bens sob a responsabilidade dos ordenadores de despesas, escrituração 

contábil realizada com o fim de verificar se foram registrados nos elementos de despesas corretos e 

pelos valores das notas fiscais, locais de armazenamento dos bens inservíveis e procedimentos para 

sua baixa (Almoxarifado); 

4.7.12. Controle sobre as instalações físicas da OME – conjunto de procedimentos a serem 

realizados “in loco” observando-se os aspectos: área de acesso a OME, identificação da OME nos 

moldes determinados, ocupação dos espaços, distribuição equânime das seções e dependências de 

alojamentos, áreas de recepção para visitantes, existência e condições de área de convivência, área de 

lazer para a tropa, iluminação das dependências (Gestão de Pessoas); 

4.7.13. Controle sobre o armamento, aprestos e acessórios - conjunto de procedimentos de 

registro dos armamentos, armas à disposição de justiça e procedimentos legais quanto à utilização de 

arma de fogo em serviço e fora dele (Material Bélico); 
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4.7.14. Controle sobre efetivo – quantitativo de efetivo conforme Quadro Organizacional 

da unidade, quantitativo dos indisponíveis, Gestão e Avaliação da OME, quantitativo dos 

procedimentos disciplinares (Gestão de Pessoas).  

5. DAS ATIVIDADES DE APOIO ÀS AUDITORIAS 

5.1. Do Chefe do EMG 

5.1.1. Autorizar a liberação dos recursos financeiros necessários ao pagamento das diárias 

para execução das auditorias nas OMEs localizadas no Interior do Estado; 

 

5.2. Da Diretoria de Apoio Logístico 

5.2.1. Viabilizar a apresentação do pessoal solicitado no presente Plano. 

5.2.2. Providenciar veículos locados para a condução das equipes de auditorias; 

5.2.3. Autorizar o fornecimento de EPI (coletes, armamentos e munições) para o 

deslocamento das equipes de auditorias; 

5.2.4. Remeter os Relatórios de Inspeções realizadas à Comissão Permanente de Auditoria; 

e 

5.2.5. Disponibilizar os Inventários da Posição Patrimonial, de Material Bélico e de 

Viaturas. 

5.3. Da Diretoria de Finanças 

5.3.1. Providenciar o pagamento das diárias necessárias à execução das auditorias nas 

OMEs localizadas no Interior do Estado; 

5.3.3. Fornecer subsídios necessários à execução das auditorias financeiras; e 

5.3.4. Disponibilizar as Prestações de Contas das Unidades. 

5.4. Da Diretoria de Gestão de Pessoas 

5.4.1. Incluir nota nos “Suplementos de Pessoal” informando aos Comandantes, Chefes e 

Diretores de Unidades, que exerçam o Encargo de Ordenador de Despesa, a obrigação de 

encaminharem à Comissão Permanente de Auditoria Declaração de Bens Pessoais, quando na entrada 

em exercício e dispensa de função, para remessa ao Tribunal de Contas Estadual (TCE), de modo a 

dar cumprimento ao que estabelece o Art. 8º da Lei Estadual nº 12.600/2004, sob pena de multa 

imposta pelo TCE, entre R$ 700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
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5.6. Dos Comandantes, Diretores ou Chefes  

5.6.1. Disponibilizar os Chefes de Seções e seus auxiliares diretos durante o tempo em que 

a equipe de auditagem se fizer presente na OME. 

5.6.2. Providenciar sala exclusiva com os meios necessários à execução das atividades de 

auditoria; 

5.6.3. Disponibilizar o Plano de Comando, Plano de Chamada, Regimento Interno, Normas 

Gerais de Ação (NGA), Plano de Segurança do Aquartelamento  e toda a documentação necessária 

para análise desde fichas de controle de materiais à documentação financeira, além daquelas atinentes 

a operacionalidade; 

5.6.3. Dar o apoio necessário à equipe de auditoria, durante a estada na sede da Unidade. 

5.64. Disponibilizar viaturas para deslocamento do efetivo desta CPA, na sua respectiva 

área de atuação; 

6. PROCEDIMENTOS PARA AUDITORIA 

6.1. O início da auditoria se dará com a apresentação dos oficiais, desde o Comandante aos 

Chefes de Seções da OME à equipe de auditoria e de forma inversa aos Oficiais da OME visando a 

interação das pessoas. 

6.2. Após a apresentação formal de ambas as equipes da OME e Auditoria, será dado início 

propriamente dito aos trabalhos de análises. 

6.3. Os dados serão condensados em relatório e encaminhados ao Exmo. Sr. Comandante 

Geral, para apreciação e deliberação sobre as medidas saneadoras a serem tomadas. 

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

7.1. O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento do Comando 

Geral da PMPE e, por conseguinte às chefias das áreas envolvidas para que tomem conhecimento e 

adotem as providências que se fizerem necessárias. As constatações, recomendações e pendências 

farão parte do relatório de auditoria; 

7.2. Os membros da Comissão Permanente de Auditoria darão o apoio necessário aos 

Auditores do Tribunal de Contas Estadual e Analistas de Controle Interno da Secretaria Especial de 

Controladoria Geral do Estado, quando visitarem a instituição, bem como acompanhará as 

recomendações efetuadas pelos mesmos, informando aos órgãos competentes sobre seus resultados; 

7.3. Poderá ocorrer durante o exercício solicitação de Tomadas de Contas Especiais em 

alguns setores, as quais deverão ser instauradas em observância à legislação vigente, utilizando para 

tanto a carga horária prevista para reserva e assessoramento técnico; 
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7.4. Ao longo do exercício financeiro, o cronograma de execução dos trabalhos poderá 

sofrer alterações em função de fatores que prejudiquem a sua realização no período estipulado, tais 

como: dificuldade de meios, treinamentos, trabalhos especiais, atendimento ao Tribunal de Contas do 

Estado – TCE e Secretaria Especial da Controladoria Geral do Estado – SECGE. 

Recife-PE, em 17 de Novembro de 2016 

CARLOS ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO   - CEL PM 

Comandante Geral
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ANEXO I 

CRONOGRAMA ANUAL DE AUDITORIA INTERNA/2017 

MÊS PERÍODO ATIVIDADES 

MARÇO 12 e 13 DINTER II 

14 a 18 5º BPM 

ABRIL 03 a 07 7ª CIPM 

24 a 28  7º BPM 

MAIO 15 a 19 8º BPM 

JUNHO 

SÃO JOÃO  2017 
JULHO 

AGOSTO 
07 a 11 2ª CIPM 

28 a 01set 1ª CIPM 

SETEMBRO 18 a 22 4ª CIPM 

OUTUBRO 09 a 13 14º BPM 

NOVEMBRO 
30out a 03nov 23º BPM 

20 a 24 3º BPM  

ANEXO II 

EQUIPE DE AUDITORIA: 

GESTÃO MEMBROS 

COORDENADOR CEL PM MAT 1847-3/ Jailson Pacheco Serafim 

TC QOPM Mat. 2027-3/ Clóvis Fernando Pereira 

FINANCEIRA CB QPMG Mat. 980367-0/ Jefté Amorim Ventura 

RECURSOS HUMANOS Cap QOPM Mat. 940220-9/ Eduvando Roque dos Santos 

COMBUSTÍVEL 2º Ten QOAPM Mat.920289-7/ Joseli Malaquias de Lima 

PATRIMÔNIO 2º Ten QOAPM Mat. Luciano Severino Cavalcante   

CB QPMG Mat. 31372-6/ Paulo Henrique Santana da Silva 

ALMOXARIFADO ST QOAPM Mat. 930379-0/ Gideone Porfírio da Costa 

VIATURAS ST QPMG Mat. 940725-1/ Adelmo Batista de Mendonça 

ARMAMENTO Maj QOAPM Mat. 920210-2/ Izaias Mariano da Silva 

CB QPMG Mat. 990209-0/ Edilson Fernandes Pereira 

MOTORISTAS 

3º SGT PM MAT. 23952-6/ ANTÔNIO GUEDES DA SILVA; 

CB QPMG Mat. 920405-9/ Joab Porfírio da Costa 
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

 
 

 


